
PROJETO DE LEI Nº 4388/2016
Declara de utilidade pública a Associação Solidarité Ato Jovem.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação Solidarité Ato Jovem, associação sem fins lucrativos.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de maio de 2016.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador

JUSTIFICATIVA:
A Associação Solidarité Ato Jovem, é uma associação civil, sem fins econômicos, de caráter cultural, filantrópico, assistencial, promocional e educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, independente de nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. 
A entidade tem por finalidade a promoção da defesa, preservação e conservação do meio ambiente; a promoção do desenvolvimento sustentável, econômico e social; a promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e do voluntariado, e, ainda, o combate à pobreza.

